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DISPOSIÇÕES E PARÂMETROS PARA: USO E OCUPAÇÃO DO SO LO, PARCELAMENTO E EDIFICAÇÕES *

USO DO SOLO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO para vazios urbanos CONSTRUÇÃO 

TIPO 
OCUPA 

ÇÃO    

ATIVIDADES  
PERMITIDAS

FORMA DE PARCELAMENTO ÁREAS PÚBLICAS 

T.O. C.A. 

RECUO FRONTAL 
MÍNIMO (m)

RECUO MÍNIMO 
LATERAL (m)

RECUO 
FUNDO 
MÍN (m)

TAXA 
MÍNIMA DE 
PERMEABIL

IDADE

PLANO DIRETOR 

TERRITORIAL 

AMBIENTAL DE LIMEIRA  

LEI COMPLEMENTAR Nº 

442/09 ATUALIZADA 

PELAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 

476/09, 500/09, 539/10, 

551/10, 649/12, 671/13, 

689/14, 704/14, 708/14, 

709/14, 710/14, 715/14, 

719/14, 732/15, 744/15, 

765/16, 787/17 e 797/17

ATÉ 2 PAV

5 50%

 MISTO 
RESID.

H (Residencial 
Unifamiliar e 
Residencial 

Multifamiliar) e 
conforme 
Anexo 24

Ø Ø Ø Ø

MISTO 
NÃO 

RESID.

Ø Ø Ø Ø Ø Ø 0,5 0,6 10 5 3

* EM QUALQUER TIPO DE NÚCLEO FECHADO É ADMITIDO O USO DE DEPENDÊNCIAS PARA SEDE DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES.

1. CONSIDERADO DOIS PAVIMENTOS ATÉ 7m DE ALTURA SEM O TELHADO.

2. PARA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, OS RECUOS LATERAIS PODERÃO SER APRESENTADOS DE FORMA ALTERNADA QUANDO TRATAREM DE CONSTRUÇÕES INDEPENDENTES.

3. PARA ESPAÇOS LIVRES ABERTOS (CORREDORES ABERTOS EM, NO MÍNIMO, UMA DAS EXTREMIDADES) SERÁ ADMITIDO 3m DE RECUO LATERAL MÍNIMO  PARA CONSTRUÇÕES ATÉ 2 PAVIMENTOS, INCLUSIVE PARA FINS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO. 
QUANDO SE TRATAR DE ESPAÇOS LIVRES FECHADOS (ÁREA DE CLARO, JARDIM DE INVERNO) PARA FINS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DEVERÁ SER ATENDIDO O DISPOSTO NO DECRETO ESTADUAL 12342/78.

4. PÉRGOLA OU PERGOLADO DEVERÃO RESPEITAR OS DISPOSTOS PARA CONSTRUÇÃO EXCETO RECUO LATERAL OU ESPAÇOS LIVRES FECHADOS (ÁREA DE CLARO, JARDIM DE INVERNO).

5. RECUO ENTRE BLOCOS DE EDIFICAÇÕES: 1,50m PARA CONSTRUÇÕES ATÉ 2 PAVIMENTOS, INCLUSIVE PARA FINS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO.


